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de 29 de julho de 1991 

Transfere verba do orçamento da 
C â ma r a t1 u n i c i p a 1 . 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 
faz sa ber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guintelei: 

Ar tigo 19 - Fica sup lementada na i mportâ ncia 
total de Cr$ 8.000.000,00 (o ito milh ões de cruzeiros ) a seguinte dota 
çao do orçamento da Câmara Mun ic i pal: 

3.2.5.1.- Inativos ................................ Cr$ 8.000.000,00 

Artigo 29 - A despesa decorrente da supleme~ 

tação do artigo anterior correrã por conta da anulação parcia l, na mesma 
importância da dotaçao abaixo, constante do orçamen t o desta Edilidade: 

3.103.20 - SERVS. TERCO ENCARGOS. o. o o ... o o .. o o o .... Cr$ 80000.000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação revogadas as dis ~ osições em contrãrioo 

29 de julho de 1991. 
Prefeitura Municipal de Sio Jos~ dos Campos, 

Jorge Cur 

Secretãr o 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assu ntos Juridi cos, aos vinte e no ve dias do mês de j~ 

lho do ano de mil novecentos e noventa e um. 
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